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PREEETTURA TlIUNICIPÀL ill: BÀRRÀ DOS COQUEIROS

LEI r\To 291/03
(Ile 06 de ncvembro de 2003)

Concede Redução de Alíquotas e dá
outras pÍovidências,

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAITRA DOS COQUEIROS,
ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas afribuições legais,

Faço saber que a Cãmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei.

Arf- I" - É concedidq excepcion almente a empÍesa FLORA
SERVIÇOS E PAISAGISMO LTDA, pelo prazo de 03 (três) anos o direito de

recolher aos Cofres Municipais o Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza

- ISSQN com aliquota de 2o/o (dois por cento) calculado sobre o valor dos
serviços prestados.

Parágrafo Unico - O disposfo nesfe arfigo há de ser respeitado
quando das alterações a serem introduzidas no Codigo Tributário do Município.

Art. 2o - Fica o contribuinte obrigado a cumprir a Legislação
Tributátna Municipal em úodos os seus aspecfos sob Wna de perda deste
Incentivo Fiscal.

Art. 3" - Esta Lei tem vigência a partir da data de sua publicação.

Art, 4o - Revoeíam-se as disp ições em contrano.

Gabinete do Prefeito, 06 de ro de 2003.
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